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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 00002/202S-SDC - 03.02.25

Alteração: Reajuste de preço + Prorrogação de prazo.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Q.UE ENTRE St
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS E CLAIR & LEITÃO CONTABILIDADE
PUBLICA LTDA, PARA PROMOVER ALTERAÇÕES AO CONTRATO CORRESPONDENTE,
DISCRIMINADAS NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Aditivo contratual que entre si firmam a Câmara Municipal de Cajazeiras - Alameda Dr. Sabino Guimarães, S/N - Centro -
Cajazeiras - PB, CNPJ 08,841.553/0001-89, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Cajazeiras
Lindberg Lira de Souza, Brasileiro, Vereador, residente e domiciliado na Rua Celso Matos Rolim, 28 - Santa Cecília - Cajazeiras -
PB, CPF n9 020.135.624-46, Carteira de Identidade n^ 1687591 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e Clair &
Leitão Contabilidade Pública Ltda - Rua Darcilio Wanderley, 343 - Jardim Califórnia - Patos - PB - CNPJ n^ 10.571.183/0001-5 9,
doravante simplesmente CONTRATADO, objetivando promover alteração ao contrato original, decorrente da Inexigibilidade
5 IN00002/2025, no termos do Processo de Aditamento n^ IN00Q02/2025-001.26; observadas as disposições contidas na

legislação pertinente e no referido instrumento contratual, conforme as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO:

aditado tem por objeto; Prestação de serviços de assessoria e consultoria na área de contabilidade pública
através dos serviços técnicos contábeis especializados, elaboração de demonstrativos contábeis, elaboração de relatono de
controle de gestão fiscal, realização de controle de índices, elaboração de prestação de contas anuais e envio diário das
informações pertencentes a Câmara Municipal de Cajazeiras - PB.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA;

A alteração contratual acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, justifica-se pela necessidade de:
Efetuar o reajustamento do preço contratado inicialmente - restabelecer o equilíbrio econômico financeiro do contrato, bem

dar continuidade a execução do objeto contratado - prorrogação de prazo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR:

O preço do serviço será reajustado com base no IPCA, relaüvamente ao período de janeiro 2025 a dezembro 2025, na seguinte
proporção: acréscimo de 5% (cinco por cento).

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais: 12 (doze) meses, passando para 03/02/2027.

Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

n

O contrato ora

como

Cajazeiras - PB, 02 de fevereiro de 2026.

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

*V
\'

LINDBERG mA Ól SOUZA

Presidente dVc^ara Municipal de Cajazeiras
020.135.624-46

PELO CONTRATADO

/

SrCElfAO CONTABILIDADE PUBLICA LTDACLAI

Hi 0.571,183/0001 -59
CLAIR & LEITÃO CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA
Rua Darcilio Wanderley, 343 - Centro

CEP 68.700-320

PA T O S-P B
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Município de Cajazeiras
PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL Diário Oficial

Flindado Pela 617 de 30 de Janeiro de 1977 - DIÁEtlO OFICIAL N°14712026 - CAJAZEIRAS - PB, 02 | FEVÈREIRO | 2026

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: Prestação de serviços de assessoría e consultoria na área de contabilidade
publica através dos serviços técnicos contábeis especializados, elaboração de
demonstrativos contábeis, elaboração de relatório de controle de gestão fiscal, realização
de controle de índices, elaboração de prestação de contas anuais e envio diário das
informações pertencentes a Câmara Municipal de Cajazeiras - PB. FUNDAMENTO LEGAL:
Inexigibilidade n° IN00002/2025. ADITAMENTO: Reajuste de preço contratado - Dar
continuidade a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Câmara
Municipal de Cajazeiras e: CT N° 00002/2025 - Clair & Leitão Contabilidade Publica Ltda -1°
Aditivo - acréscimo de 5%; e prorroga o prazo por mais 12 meses. ASSINATURA: 02.02.26

Impresso por convidado em 05/06/2026 19:06. Validação: E672.FF74.83EB.C47A.1E01.5567.9A6C.5F8F. 
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA

REFERENTE: ADITAMENTO CONTRATUAL N5 IN00002/2025-001.26

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS - JUSTIFICATIVA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N5 250116IN00002-001.26

Cajazeiras - PB, 26 de janeiro de 2026.

1.0 - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Conforme solicitado e já informado anteriormente, se faz necessário a alteração do contrato abaixo indicado:

Origem: Inexigibilidade de Licitação n^ 00002/2025.

Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria na área de contabilidade publica através dos serviços técnicos

contábeis especializados, elaboração de demonstrativos contábeis, elaboração de relatório de controle de gestão fiscal,

realização de controle de índices, elaboração de prestação de contas anuais e envio diário das informações pertencentes a

Câmara Municipal de Cajazeiras - PB.

Partes contratantes: Câmara Municipal de Cajazeiras e:

CT N2 00002/2025 - 03.02.25 - CLAIR & LEITÃO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA - le Aditivo

Ocorrência: Alterar contrato.

Alteração:

Reajuste de preço + Prorrogação de prazo.

Contrato:

00002/2025

2.0-DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer e justificar, em consonância com a norma vigente, a necessidade

de promover a alteração do competente contrato, observadas as disposições contidas na legislação pertinente e no

correspondente instrumento contratual, que será processada conforme as condições seguintes:

2.1 - Do reajustamento:

O preço será reajustado na proporção:

CT N2 00002/2025 - acréscimo de 5% (cinco por cento). Com base no IPCA, relativamente ao período de janeiro 2025 a
dezembro 2025.

2.2 - Do prazo:

O prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais:

a N2 00002/2025 -12 (doze) meses, passando para 03/02/2027.

2.3 - Da vantagem econômica da prorrogação do contrato:

A prorrogação da vigência do respectivo contrato apresenta-se vantajosa para a administração, em detrimento a realização de

novo certame para contratação dos correspondentes serviços, como restou devidamente comprovado, mediante pesquisa de

mercado apropriada.

2.4 - Do impacto financeiro no exercício subsequente:

Como representa contratação relativa à prestação de serviços a serem executados de forma contínua - serviços de natureza

continuada -, o custo decorrente da prorrogação da vigência do respectivo instrumento contratual, não ocasionará impacto

negativo no exercício financeiro subsequente, no caso haverá até economia como demonstrado, estando, inclusive,

regularmente contemplado nas metas e diretrizes definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA

As alterações contratuais acima descritas, que serão processadas mediante termo de aditamento específico, justificam-se pelas

seguintes ocorrências:

3.1 - Efetuar o reajustamento do preço contratado inicialmente - restabelecer o equilíbrio econômico financeiro do contrato.

3.2 - Dar continuidade a execução do objeto contratado - prorrogação de prazo.

4.0 - DA CONCLUSÃO

Impresso por convidado em 05/06/2026 19:06. Validação: E383.26AF.D2E0.8855.5A1B.DCF8.1DDB.C30F. 
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A concretização das referidas alterações contratual poderia ocorrer com a aprovação por parte do Presidente da Câmara

Municipal de Cajazeiras do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive

a correspondente minuta do termo de aditamento. Salienta-se que existe previsão de dotação específica no orçamento

vigente, apropriada para a devida execução do objeto relativo ao aditamento a ser processado no respectivo contrato,

conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Atenciosamente,

JESSICA NASCIMENTO OLIVEIRA

Chefe de Gabinete da Presidência

Impresso por convidado em 05/06/2026 19:06. Validação: E383.26AF.D2E0.8855.5A1B.DCF8.1DDB.C30F. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.571.183/0001-59

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/01/2009

NOME EMPRESARIAL

CLAIR & LEITÃO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CLAIR & LEITÃO

PORTE

ME

CODlGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

CODlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R'*^RCILIO WANDERLEY
NÚMERO COMPLEMENTO

i«*Aik****
343

CEP BAIRRO/DISTRITO

JARDIM CALIFÓRNIA

MUNICÍPIO

PATOS

UF

58.700-970 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(83) 3421-5507/ (83) 3421-3228

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/01/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL data da situação especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/01/2026 às 11:30:33 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA DE FINANÇAS

ALVARA
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

CONCEDIDO A
: CUATOTHTAOCONTABrLlÜADE-pUBLrCArUTDA	

PARA SE ESTABELECER A

DARCILIOWANDERLEY R. 343

BAIRRO : CENTRO CEP : 58700970

COM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL

ATIVIDADES DÊ CONTABILIDADE

ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

L

ENQUANTO SATISFIZER AS EXEGÈNCIAS DE ACORDO COM AS POSTURAS PÚBLICAS CONSTANTES DA
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PATOS - PB - LEI N“ 3.541/2006

iNSCR. MUNICIPAL C.N.P.J / C.P.F COD.ATIVIDADE

692060110.571.183/0001-591208/09-2

DATA EMISSÃO CONFERIDO VISTO

28/01/2009

Imeida
(TsínRn MIMiUn)'cooro.K

[●inha MnniuM)
Ft»nca«

o« Adm. Trnjutario

MATHÍCUIA-B192
Coord. De Núcleo Fisc. Tributário

-.^Sac Art)unlo Finança*
Secretário de Finançaserenfe

IMPORTANTE :

ESTE ALVARÁ DEVE SER COLOCADO EM LOCAL DE DESTAQUE QUALQUER ALTERAÇÃO
DEVE SER COMUNICADO A SECRETARIA DE FINANÇAS NO PRAZO DE 30 DIAS.

MitelbO Almeida MSStTAMARA - 28/OV2009 15 39 58
Impresso por convidado em 05/06/2026 19:06. Validação: E746.2183.C5DF.AE88.4487.0B9B.44A7.E3E4. 
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CONTRATO DE CONS I ITEIÇÃO DA SOCIEDADE
CLAIR & LEITÃO CONTABILIDADE PL BLICA L 1 DA

- Pb, casada, nascida cmMARTINS DINIZ.. brasileira, natural de Paios
“ 477.984.084-87, RG n°. 1.086.410 2= Via E.xpedida em

domiciliado á Rua: Darcílio Wanderly, n“. 343 1° andar.

1 - C L.^IU LEITÃO

11.09.1966, Empresária, CPF
18/08/2006 -SSP/PB, residente e
Jardim Califórnia, Patos - PB, Cep; 58700-970.

n

PB, casado, nascido em
X'1 \1LT0N LEITÃO MARTINS, brasileiro, natural dc Patos.XLL.viLiu.N I.L. ^ pg a

30'Ü8/1978. Empresário, CPL n . 009.8Ü.L844-0/, KU n .-..I ^ - ●
620, Jardim Guanabara. Paros - PB. Cep ^Rua; Basta Gomes, n

CLAILTON LEITÃO MARTINS (art. 997,1, CC/2002)CLMR LEITÀO MARTINS DINIZ E
constituem uma sodetiade limitada, mediante as seguintes clausulas:

‘\ suciedude girará sob o nome emprebariui de.
CLAIR E LEÍT.ÃO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA. e lera sede
A^anderley. if. 343. Jardim Califórnia. Patos - PB. CEP >8700-^70,

2“ O capital . ,
nominal de RS 1.00 (Lm real) cada quota, iniegralizada, neble ato
cios; (an.997. III. CC/2002) art. 1.055. CC/2002).

e domiciíio a Rua D.ireiiio

social será Rí 30.000,00 (Trima mil reais), dividido em 3Ü.Ü0U (irima miU quoias de valorsociai sera inj- ao u , v corrente do Pais, pelos so¬em

Valores em rSN°. de quotas
25.000

Sócios

C LAIR l.En AO M ARTINS DIMZ
CLAILTON LEITÃO MARTINS
fotal

25.000,00

5.000.00

' 30.000.00
5.00

30.000

DE CONTABILIDADE. ATIVIDADES DE CÔNSULlORIA E3-' O objetivo será; ATIVIDADES
auditoria CONTÁBIL E TRIBUTARIA.

de duraçdo catividades a partir da data o Registro na J1 'CEP e seu prazo .4** .A sociedade iniciará suas

^ indeterminado, (art. 997. II. CC/2002)

A. nuoiTs sáo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou u■ansferida^ a terceiros .som o conscniimcnto do
' ' ouiro sócio, a quem tica assegurado, em igualdade de condiyóes e preço direito de preterencui para a. siui

realiijada a cessão delas, a alteração conirarual pertinente.venda, formalizando, seaquisição se posta a
(aii. 1.056. arl. 1.057. CC/2002)

6’ A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamen-
ntegralização do capilul social.(art. 1.052, CC/2002).te peht I

7^' A administração da sociedade caberá aos sócios CLAIR LEITÃO MARTINS DINIZ E CLAILTON
I FITAO M ARTINS com os poderes e alrihuiçttcs de pralicar todos os atos perlmcnies a gestáo da mk.-
edade autorizada o uso do nome empresarial, sedado, no emaiito. em ausiüades eslraniias uo mieiesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotist^ ou de te^rce.ros, bem como onerar
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçao do outro socio. (art. 1.065, CL.gUU.).

Ao termino de cada exercido social, em 31 de dezembro, os admtmsmid..rc> prestara coi las .ius,:,....-
L de sua administração, procedendo á elaboração do inveniano do balanço painmor.,ai e d' ^aLm.o d,
resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas qua,^a.s, os lucros ou perdas a| t . .. / ,
(arl. 1,065, CC/2ÜÜ2) / (

/

Impresso por convidado em 05/06/2026 19:06. Validação: E746.2183.C5DF.AE88.4487.0B9B.44A7.E3E4. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE
CLAIR & LEITÃO CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA

9^ Nos qualro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e de-
signarão administradores quanto for o caso. (an. 1.071 c 1.07^. ean. ..0. -

10" A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
contratual assinada por todos os sócios.

fechar filiai ou outra dependência, mediante alteração

retirada mensal, a titulo de *"pró-labore , observadas11“ Os sócios podcrâo, de comum acordo, fixar uma
as disposições regulamentares pertinentes.

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 'ordeiros
inexistindo interesse destes ou do socio remanescente, o

situação patrimonial da sociedade, a data da
sucessores e o incapaz. Nüo sendo possível ou
valor de seus havere.s sera apurado e liquidada com base na
resolução, veriílcada em balanço especialmenle levantado
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros

casos em que a .sociedadv. .sc rcM>l\a em

elaçâo a seu sócio.

13" Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não esüo impedidos de exercer a adminis-
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob o«

públicos: ou por crime lali-traçào da sociedade, por lei especial, ou
efeitos dela. a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a carges
mentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, comra o
sistema fmMceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra a.s relaçóes c.c uonsumo. fc
publica, ou a propriedade, (arl. 1.011, § T, CC/20U2).

em

cumprimento dos direitos e obrigações resultan-14'' Fica eleito o foro de Patos — PB, para o exercício
tes deste contraio.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente

e o

insmumenio em 03 (três) vias.

Patos PB. 26 de Dezembro dc 2Ü08.

/'/ \/çxS[ yVi "2-

CL/\1R LEIT.ÀO-MARTINS

I
>LX- >

ILKJN LEITÃO MAR

DO eSTADO DA PARAÍBA
08/0 * 2009 3ÜUN'- 25ií004‘>2^5-JUNTA COMERCIAL

● fSRTifiCO O REG'S~RC E*'
O9'000902 9 DE 08 0''’2CiC'9● PfOlOCOlO

ta.-
.Lprt*r ►

acriao pires bezerra
SECRETÁRIO GERAL
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A

MCPUBUCA FEDERATIVA UOBIUSa. M

FSTADO DA PARAÍSA

SICBfT*mADAifGUtiAliK,A( QA DEKSA SOOAl
(NSTrtUTO OC FOtlClA OIKWICA

ÜÍFARrAMtNTO Dt (OtNTlífCK*«

.t
■ I

●»M

J»,

CA>ÍT6IRA DE lOENTir * ' t

VAlIOA eu todo o TEflRITÚmÓ NACIONAL

FEQiSmO
<3BML

DATA DE

EXPEDIÇAC2.514.323-2* VIA 27/06/2019

.‘KME

CLAILTON LEITAO MARTINS

fuaçAo

MANOEL DE OLIVEIRA MARTINS

MARINETE LEITÃO MARTINS «

'.ATURAUOAK DATA DE NASCIMENTO

PATOS-PB

ooc ofnoEM

CERT. CAS. N»17.692 - LIV.B-49 - FLS.141 - CARTORIO PATOS-PB

30/08/1978

'i

CPF

009.B09.84447
-//O l

1
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;mmMí&mm^
ESTADO DA PARAÍBA

f-a ~j -

■tr

I
CPf 477.984.084-87

REGWTRooeui. 1.086^10 2* VIA

REOIftTRO CIVIL

CERT. CAS. NO0004417 ● UV.00013 - FLS.109 ● CARTORíO PILAR-PB

OM

AíüSlíi I
MCRT1MM OC OWn OA OOMMNCA E Q* PSaA SOCaM.
TCÜMCML
●anmrio M poücw aenmcA D* mmSa
hOcuo oe corrmd^Ao

MIA 0£ RXKOICAOt7/07/20£
9

CLAIR LEITÃO MARTINS BELTRÃO BEZERRA DE MBJHOME

FILtACAO

MANOEL DE OLIVaRA MARTINS

MAftlNETE LEITÃO MARTTNS

T ELEITOR

027977381228

Ma'1'IVPMEP

«●«●●●«●●●

CERT MILITAR

CTR8 SERIE UF

POLEGAR DIRErrO*■

lOENTlDAOe PROFISSIONAL

' ●●●«●●●●●●

●●●●●●*>●●

OATA OE NASCIMENTO 11/09/1966
NATURAL IDADE MTOS4Q

FATORRHOt OROAOEXPEDtOORSSOS^V

OeSERVAÇAO
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i MINISTÉRIO DA FAZENDA
f Secretaria da Receita Federai do Brasil
‘ Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CLAIR & LEITÃO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA

CNPJ: 10.571.183/0001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:24:11 do dia 29/07/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/01/2026.

Código de controle da certidão; FCBF.C130.B843.4EFD

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

Emitida no dia 20/01/2026 às 15:56:15CODIGO: C90C.033A.DCC3.C3B1

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF; 10.571.183/0001-59

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os

assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
.REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida

identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não

^^compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

DIRETORIA DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS

End.; Av. Presidente Epitàcio Pessoa, n® 91, Centro. Patos, Paraíba, CEP; 58.700-020

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

.w

CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informações constantes no software de
arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a

tributos municipais mercantis, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, em face do contribuinte ou

responsável:

Inscrição Mercantil:
1208092

Sequencial:

105287

Referência Loteamento:

Contribuinte:

CLAIR & LEITÃO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA - ME

Localização: R DARCYLIO WANDERLEY DA NOBREGA, 343,

ESCRITORIO CONT CLAIR E LEITÃO, BRASÍLIA Cadastro Imobiliário:

11.009.008.0005.000.0

Inscrição imobiliária:

3910

Natureza:

Tributos Mercantis

Razão Social:

CLAIR & LEITÃO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA - ME

Inscrição Estadual Inscrição MercantilCNPJ/CPF

120809210.571.183/0001-59

Atividade Principal:

6920-6/01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

28/01/2009Início Atividade: Validade: 21/03/2026

Observações: Válido por 59 dias.

Assinatura(s) do(s) Responsável(is)

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

^ https://gestor.tribütosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/pa tos//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/aul enticac
^ ao.xhtml

\ 75/\24AB169401E93B8A1E57783DBE70FCCE0ECC1

B

Emissão: 20/01/2026rríbutus Informática LTDA Versáo; 3.0.R. Usuário: 31645721 Página: 1 de 1
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Consulta Regularidade do Empregador20/01/2026, 15:54

CAiXA
CAIXA EC0NCM:CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.571.183/0001-59

CLAIR & LEITÃO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA

R PRESIDENTE EPITACIO PESSOA 69 343 / CENTRO / PATOS / PB /
58700-970

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/01/2026 a 08/02/2026

Certificação Número: 2026011001121549073501

Informação obtida em 20/01/2026 15:54:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;

www.caixa.gov.br

https://consulla>crf.caixa.gov.br/consultacrf/p3ges/consullaEmpregador.jsf 1/1Impresso por convidado em 05/06/2026 19:06. Validação: E746.2183.C5DF.AE88.4487.0B9B.44A7.E3E4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 21729/26. Data: 23/02/2026 16:00. Responsável: Kecia C. C. de Sousa.
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CLAIR & LEITÃO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.571.183/0001-59

Certidão n°: 6973410/2026

Expedição: 02/02/2026, às 10:48:36

Validade: 01/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CLAiR & leitão contabilidade publica ltda (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n* 10.571.183/0001-59, não consta

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada era julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidafí e sugefjtõec: cndtítst. jus .br
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16

16



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça Joâo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

Vi

SI

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 10.571.183/0001-59

Razão Social: CLAIR &LEITAO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA

Nome Fantasia: CLAIR &LEITAO

Certidão emitida às 11:41 de 23/12/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n“ 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex; CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse littp://app.tjpb.Jus.br/certo/vaiidarcertídao e insira o

código de validação: mobc.YpYO. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 05/06/2026 19:06. Validação: E746.2183.C5DF.AE88.4487.0B9B.44A7.E3E4. 
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

ASSESSORIA JURÍDICA

REFERENTE: ADITAMENTO CONTRATUAL N2 IN00002/2025-001.26

PARECER JURÍDICO

Expediente: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS - JUSTIFICATIVA.

Chefia de Gabinete da Presidência.

Processo de aditamento contratual.

Câmara Municipal de Cajazeiras e;

Clair & Leitão Contabilidade Publica Ltda.

Exposição de motivos e justificativa correspondente, devidamente

instruída com a documentação pertinente, inclusive a minuta do

respectivo termo de aditamento.

Assunto:

Interessados:

Anexo:

Origem: Inexigibiüdade de Licitação n^ 00002/2025.

Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria na área de contabilidade pública através dos serviços técnicos

contábeis especializados, elaboração de demonstrativos contábeis, elaboração de relatório de controle de gestão fiscal,

realização de controle de índices, elaboração de prestação de contas anuais e envio diário das informações pertencentes a

Câmara Municipal de Cajazeiras - PB.

Partes contratantes: Câmara Municipal de Cajazeiras e:

CT N9 00002/2025 - 03.02.25 - CLAIR & LEITÃO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA -12 Aditivo

PARECER

Analisada a matéria nos termos da Lei Federal n2 14.133, de 12 de abril de 2021 e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, considera-se

regular o processo em tela da forma como se apresenta, o qual está em consonância com a legislação vigente, ficando

aprovada, inclusive, a minuta do respectivo termo de aditamento.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que o respectivo instrumento de aditamento contratual deverá ser juntado ao

processo que tiver dado origem à contratação e, conforme o disposto nos Art. 91 e 94, da Lei 14.133/21, deverá ser divulgado

e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial; observadas as disposições do referido diploma legal.

Cajazeiras - PB, 29 de janeiro de 2026.

/

L
EDNEt>0N-HÉLEJONE BENTO PEREIRA

Bento Pereira Sociedade Individual de Advocacia

Assessoria Jurídica

OAB/PB N2 13523

Impresso por convidado em 05/06/2026 19:06. Validação: 220F.DEA9.FF15.9201.C57A.A4C0.4FFD.5D75. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/02/2026 às 16:00:06 foi protocolizado o documento
sob o Nº 21729/26 da subcategoria Termo Aditivo de Contrato , exercício 2026, referente a(o) Câmara Municipal de
Cajazeiras, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Kecia Cristina Correia
de Sousa.

Nº de Ordem do Aditivo: 1º Aditivo
Data da Assinatura do Aditivo: 02/02/2026
Data de Publicação do Aditivo: 02/02/2026
Tipo do Aditivo: Aditivo de Vigência e Valor
Valor Adicionado: R$ 4.644,00
Justificativa: A alteração contratual acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, justifica-se
pela necessidade de: Efetuar o reajustamento do preço contratado inicialmente - restabelecer o equilíbrio
econômico financeiro do contrato; bem como dar continuidade a execução do objeto contratado - prorrogação de
prazo.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e672ff7483ebc47a1e0155679a6c5f8f

Comprovantes de regularidade da contratada Sim e7462183c5dfae8844870b9b44a7e3e4

Justificativa técnica Sim e38326afd2e088555a1bdcf81ddbc30f

Parecer jurídico Sim 220fdea9ff159201c57aa4c04ffd5d75

Termo aditivo ou registro do apostilamento Sim 0777c4dde9d2159aac92e3b1557cc6c8

João Pessoa, 23 de Fevereiro de 2026

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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